
 
 

 

PORTARIA Nº: 079/2015 
 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito Municipal de Itajubá, estado 
de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, RESOLVE: 
 

 
 
   Art. 1º - Nomear os candidatos abaixo relacionados, para o cargo de  
AGENTE ADMINISTRATIVO, por haver vagas e estarem aprovados e classificados  no 
Concurso Público Edital nº: 001/2014, para provimento de cargos do quadro permanente, 
homologado pela Portaria nº: 072/2015, conforme determina a Lei Complementar Nº 
066/2011, que dispõe sobre Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itajubá. 
 
 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
 
 NOME DO CANDIDATO          
 
 

1  JOAO PEDRO ROCHA E SILVA 
2  VALERIA CRISTINA SIMOES 
3  ROSELI FERREIRA PEREIRA 
4  PEDRO HENRIQUE CONCENTINO 
5  CINTHIA MARA SANTOS 
6  LUANA BRAGA DA SILVA 
7  JEFFERSON DOS SANTOS PEREIRA 
8  PAULA GONCALVES RIBEIRO 
9  EDLAINE MONTEIRO BARBOSA 

10  EDUARDO RODRIGO ALVES 
11  EDNA MARIA LOPES 
12  GUILHERME SILVA FERNANDES 
13  REGINALDO SILVA 
14  ALBA-LUISLENE DA COSTA CIRNE 
15  ELIEZER DE ALMEIDA MACEDO 
16  RODRIGO JOSE DE OLIVEIRA 
17  MICHELLE DE SOUZA MAROTTI 
18  IGOR TALLES DE SOUZA 
19  ISABEL CRISTINA TELES VIDAL 
20  CARLOS ADRIANO ROSA 

 
Art. 2º - Os candidatos nomeados nomeada por esta Portaria, rege-se 

pelo Regime Geral da Previdência Social, de conformidade com a Lei 2423/02 e de acordo 
com o Art. 41, da Constituição Federal, o seu Estágio Probatório será de 03 (três) anos, a 
contar da entrada em exercício para adquirir a estabilidade, na condição de Estável. 



 
 

 

 
   Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos em 06/02/2015.. 

 
       Itajubá, aos 06 de fevereiro de 2015. 

 
 

RODRIGO SAMPAIO MELO 
Secretário Municipal de Administração  

 
 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 DIOGO HENRIQUE RIBEIRO DE TOLEDO  
Diretor de Protocolo e Arquivo 
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